
Câmara Municipal" de Garanhuns 
Casa Xiimuncio de Moraes 

RESOLUÇÃO N° 1873 

EMENTA: Concede o Título de Cidadão 
Honorário de Garanhuns ao Dr. Mateus de 
Paula Albuquerque. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 
da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao Dr. Mateus de 
Paula Albuquerque, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Garanhuns-PE. 

Art. 20 A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 13 DE MARÇO DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 

PRESIDENTE 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 

VICE-PRESIDENTE 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 

la SECRETÁRIA 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 

2a SECRETÁRIA 

Rua Joaquim Távora, 305 - Heliápolis - Garanhuns - PE- CEP. 55.295.410 - Caixa Postal, n° 67- CNPJ - 11.478.534/0001- 44 
Fones: (87) 3761 - 3291 - (87) 3761 - 3881 e-mail: camaragaranhuns@hotmail.com site: www.garanhuns.pe.leg.br 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20250429090149.pdf

assinado por: idU
ser 231



orthelt419081( 

Câmara  de Garanhuns 
CaS2 RgirnLndTo de- Aloraes 

Projeto de Resolução N° 

EMENTA: Concede o Título de Cidadão 
Honorário de Garanhuns ao Sr. Mateus de 
Paula Albuquerque. 

Artigo 10. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 
Sr. Mateus de Paula Albuquerque, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 
Garanhuns-PE. 

Artigo 2°. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PLENÁRIO VEREADOR ÁLVARO BRASILEIRO VILA NOVA. EM 07 
I)L FEVEREIRO DE 2025. 

MATHEUS SANTOS MARTINS DE ARAUJO 
VEREADOR 
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Câmara 4unicipar de Garanhuns 
a Raimundo de Moraes 

JUSTIFICATIVA 

A cidade de Garanhuns, berço de personalidades que contribuíram para o 

crescimento e o desenvolvimento de Pernambuco, tem o privilégio de contar com 

a dedicação e o talento do Dr. Mateus de Paula Albuquerque, médico cuja 

trajetória profissional se confunde com o avanço da saúde na região. Ao longo de 
sua carreira, ele se consolidou como um dos principais nomes da medicina no 
Agreste Meridional, atuando não apenas no atendimento direto à população, mas 
também na gestão e inovação dos serviços de saúde. 

Origem e Formação Acadêmica 

Nascido em Recife, no dia 19 de julho de 1979, Dr. Mateus cresceu em um 
ambiente fortemente ligado à medicina, inspirado pelo legado de sua família. Filho 
dos médicos Dr. Antônio Albuquerque e Dra. Cláudia Albuquerque, desde cedo 
teve contato com a realidade da profissão e desenvolveu o compromisso de 
transformar vidas por meio da ciência e do cuidado. Além disso, teve como grande 
inspiração para sua jornada seu avô materno, Dr. Aristides de Paula, médico e 
professor da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), que lhe transmitiu os 
valores da ética, da dedicação ao ensino e da busca constante pelo conhecimento. 

Dando continuidade à tradição familiar e movido pelo desejo de se aprofundar na 
arte de curar, ingressou no curso de Medicina pela Universidade Barceló, em 
Buenos Aires, Argentina. Após a conclusão da graduação, revalidou seu diploma na 
Universidade Federal da Paraíba (UFPB), reafirmando seu compromisso com a 
excelência profissional e o aprimoramento constante. 

Especializou-se em Cirurgia Geral e Trauma no Complexo Hospitalar Monsenhor 
Walfredo Gurgel, em Natal/RN, uma das mais renomadas unidades hospitalares 
do Nordeste, referência no atendimento de urgência e emergência. 
Posteriormente, seguiu sua trajetória acadêmica na Universidade Federal de 
Alagoas (UFAL), onde obteve a especialização em Coloproctologia, ampliando 
ainda mais seu leque de atuação na medicina cirúrgica. Além disso, conquistou o 

título de especialista em Videocirurgia pelo Instituto Imersão, em Goiás, tornando-
se referência na realização de procedimentos minimamente invasivos. 
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* 
Câmara 9iunici 4ar de Garanhuns 

Cas3 (Raimundo de Moraes 

Atualmente, busca o aprimoramento na área de gestão, cursando um MBA em 

Gestão de Saúde e Administração Hospitalar pela UNINASSAU, o que demonstra 

sua preocupação com a evolução da assistência médica e a melhoria dos serviços 

prestados à população. 

Contribuição à Saúde de Garanhuns 

A cidade de Garanhuns foi escolhida pelo Dr. Mateus como o cenário para 
consolidar sua brilhante carreira. Há cerca de 17 anos, ele ocupa o cargo de 
médico cirurgião concursado do Hospital Regional Dom Moura, onde exerce papel 
essencial na assistência à população do Agreste Meridional. Sua atuação neste 
hospital tem sido de extrema importância, garantindo atendimento de qualidade e 
contribuindo para o avanço da cirurgia na região. 

Além disso, Dr. Mateus estendeu sua atuação para outras instituições de saúde da 
cidade, destacando-se como cirurgião e coloproctologista na UPAE, onde atendeu 
milhares de pacientes ao longo dos anos, sempre com profissionalismo e empatia. 
Também integra a equipe da Clínica Albuquerque, um dos principais centros 
médicos privados de Garanhuns, referência no atendimento especializado. 

Inovação e Gestão na Saúde 

Reconhecido não apenas pelo talento clínico e cirúrgico, mas também pela visão 
empreendedora e inovadora, Dr. Mateus foi responsável por uma das maiores 
transformações na assistência médica domiciliar do interior de Pernambuco. Foi 
ele quem trouxe para Garanhuns o primeiro serviço de Homecare, um modelo de 
assistência que permite o tratamento de pacientes no conforto de suas 
residências, garantindo qualidade de vida e reduzindo internações desnecessárias. 

Como diretor administrativo da empresa de Homecare, Dr. Mateus desempenha 
um papel fundamental na gestão dos serviços, coordenando uma equipe 
multidisciplinar e garantindo que o atendimento chegue de forma humanizada e 
eficiente a quem mais precisa. Sua iniciativa foi além da inovação médica: o 
serviço de Homecare é hoje responsável por cerca de 350 postos de trabalho 
diretos e indiretos em Garanhuns, fortalecendo a economia local e beneficiando 
inúmeras famílias. 
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ADIVIONATEME 

Câmara lunicipar de Garanhuns 
Casa (kaimuturo de Moraes 

Na Unimed Agreste Meridional, onde atua há 8 anos, iniciou sua trajetória na 
gestão como diretor financeiro, sendo um dos protagonistas do processo de 
reestruturação da cooperativa. Posteriormente, assumiu a diretoria 
administrativa, onde segue desempenhando um papel estratégico na ampliação e 
modernização dos serviços de saúde oferecidos à população da região. Seu 
trabalho à frente da cooperativa reforça sua capacidade de liderança e sua visão 
voltada para a melhoria contínua da assistência médica. 

Compromisso com a Comunidade e Vida Pessoal 

Para além da medicina, Dr. Mateus de Paula Albuquerque é um homem de fé, 
cristão, guiado pelos valores do amor ao próximo, da solidariedade e do 
compromisso com o bem-estar coletivo. Sua conduta ética e humanizada reflete 
sua crença na importância de servir e cuidar, sempre com respeito e empatia. 

Casado há 11 anos com Mariana Cândido Silva Albuquerque, construiu uma sólida 
base familiar e é pai de Miguel e Bernardo, seus maiores tesouros e fonte de 
inspiração para continuar sua jornada de crescimento e contribuição à sociedade. 

Reconhecimento e Homenagem 

Diante de uma trajetória marcada pelo profissionalismo, compromisso social e 
amor pela medicina, Dr. Mateus de Paula Albuquerque se consolidou como um 
verdadeiro filho de Garanhuns por adoção. Seu impacto na cidade vai muito além 
dos consultórios e centros cirúrgicos — ele ajudou a transformar a realidade da 
saúde local, garantindo acesso à medicina de qualidade e gerando oportunidades 
de emprego e desenvolvimento econômico. 

Diante do exposto, peço aos nobres colegas, aprovação por unanimidade. 
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Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 

Código Identificador:6B07137B 

CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N" 1872 

EMENTA: Concede a Medalha Luiz Souto Dourado 
á Escola Dom Expedito Lopes. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°Fica concedida a Medalha Luiz Souto Dourado à Escola Dom 
Expedito Lopes, pelos relevantes serviços prestados, na área 
empresarial/educacional, ao Município de Garanhuns-PE. 

Art.2"A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3"Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 13 DE MARÇO DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
( JOHNY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
( MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice- Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
( NELMA CARVALHO) 
1" Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
( LUZIA DA SAÚDE) 
2" Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO N° 1873 

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário 
de Garanhuns ao Dr. Mateus de Paula Albuquerque. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 
Dr. Mateus de Paula Albuquerque, pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Garanhuns-PE. 

Art.2"A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3°Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 13 DE MARÇO DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE Z4QUE1) 
Vice- Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
ia Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
2 Secretária 

Publicado por: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS 
RESOLUÇÃO lkr 1874 

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Honorário 
de Garanhuns ao Sr. Gilmar Alves da Silva. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DO 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e em virtude do disposto no Artigo 32 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Resolução: 

Art.1°Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao 
Sr. Gilmar Alves da Silva, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Garanhuns-PE. 

Art.2°A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art3"Revogam-se as disposições em contrário. 

CASA RAIMUNDO DE MORAES, EM 13 DE MARÇO DE 2025. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
(JOHNY ALBINO) 
Presidente 

MARCOS CÉSAR LINS 
(MARCOS DE ZAQUEU) 
Vice-Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
(NELMA CARVALHO) 
P Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
(LUZIA DA SAÚDE) 
r Secretária 

Publicado por: 
Marcos Alexandre Mello de Siqueira 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 617/2025-GP 

"Dispõe sobre a cedência de funcionário para fim de 
permuta, e dá outras providências". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - COLOCAR A DISPOSIÇÃO para fim de permuta com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDO - PE, o(a) servidor(a) 
deste município ANA PAULA DA SILVA SANTOS MACENA, 
matrícula n". 11.615, titular do cargo efetivo de PROFESSOR I - 
GMI, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, permutando 
com o(a) servidor(a) ELIANE BAIA CALADO, matricula n°. 5.108, 
titular do cargo efetivo de PROFESSOR I, ambos com ônus para os 
órgãos de Origem, de acordo com o Art. 38 da Lei e". 6.123 de 
20.07.68, do ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, adotado pelo Município através da 
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